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M I NI ST ~RIO D O TRABA L H O, IN D Ú STRIA E COM~RC IO 

CONSELHO N .O..CIONAL DO TRABALHO 

DEPARTAMENTO DA .JUSTIÇA DO TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O. F . 

o f .• .. 4 s,b;45 

São Paulo, 27 de novem ro de 1 945. 

Senhor Diretor. 

" Acuso o recebimento do t l egrama SAJ-410 s o-

bre a instalação das duas Juntas ora criadas em são Paulo. 
, 

ara uma d ssas Juntas, que sera a ?a. dis-

ponho de lugar no mesmo prédio onde funcionou a Justiça do .Trabalho, 

porque quando foi eJ· t inta a Representa~ão Especi al guardei as c a

ves e não cons~n i na instalaç-o do S .A. P.S . a~ui , mesmo porque o a 

luguel do local é pago pe a Jus iça do ~rabalho. 

Com r lação à 8a. Junta, não sei onde ins a-

lá-la, de vez que não se enco1tram salas no prédio, nem em ou t ros 

centrais. 

Como granle parte das reclama~5 s trabalhis

tas procedem de Santo André, são Caetano e são Bernardo, comarca e 

subarbi os desta Capi al, que são prÓximos entre si, bem como Mauá e 

Ribeirão eires, penso qu seria acertada a n s olação da 8a. ~runta 

em San o André, e far~amos a distribuição aqui, encam nhando para 

AO SR. DI ETO . DA DIV SÃO DE CO r RdLE JUDICIÁRIO 

R 



M. T . I. C. • J . T. · C. N . T. - D E P ARTAMENTO D E JUS TIÇA 00 TRABALHO 

o.s . 16/ 45 Em 14 de dezembr o de 1945 

" Urgente . 

À ~CJ para informar com urgência: 

1 ) ~uais as Jun as de Conciliação e ulgamento criadas 

r centemente , que ainda n ã o têm sede . 

2) Informar quais as p r ovidências já adotadas e as que 

se tornam necessárias para definitiva instalação e funcionamento das 

Juntas aludidas , es?eci icando a si u a ção de lotação e ma er i al. 

3) Informar a resneito dos créditos solicitados e dos 

-.. i.Ã.e a in e. na o o !'o rerr. . 
As informaçees acima devem s e r pres adas de acÔrdo com 

as RegiÕe3 e inàicacão na sede das Juntas. 

Rio , 1 /12/ 5 
(a . ) Bernardo ezar de B. C . 



M, T. I, C.- C. N. T.- DEPARTAM ENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

essa Junta as reclamaçÕes dessa zona, a é certo limite, de forma a 

nã~ receber mRis de que as outras Juntas. 

Se for acertado, logo ue tenha ns ruçoos, 

mandare 1 fazer o orçamento da adaptação aqui, bem coco ire 1 procu

rar prédio para a instalação da 8a. Junta em Santo André. 

Rei roa v. Exa. os prote os de 

estima e cLstlnta consideração. 

elevada 

a) r mRIDIO NEG EffiOS 

Presidente 



MINIST!l:RIO 00 T R ABALHO, IN D Ú STRIA E COMe:RCtO 

CONSELHO N A.CIONAL DO TRABALHO 

DEPARTAMENTO OA JUSTIÇA 00 TRABALHO 

RIO DE .JANE IRO, O. F. 

DJT- 356/1~5 

Em 13 de novembro de 1 945· 

Sr. Presidente. 

A fim de instal r em locais apro lados os Ór -o 

d Justiça do T abalho, tem o Govêrno autorizado mudanças de sédes 
de Conselho · eg onais e Juntas de Conc'liaç-o e Julgamento, dos

e que não ac rre em atunento de despe as de locaçõ s de pred os, 

previstas no orçamento geral da RepÚblica. 

Den r a. mudan~ao projetadas, encon ra-se a dos 

Órgãos da Justiça o Tra alho, sediados em PÔrto legre, par 
dos andares do edif c _o que êsse I n i uto está construindo na u 

A -la capi al, sendo do on 1ecimen ·o des .a res d nc que a di v ao 
interna daquêle edif cio poderá uer alternd por determinação d 

direção geral dêsse Instituto. 
Nes sas condições, encareço-vos as necess~riss r o 

A -

videncla no sen ido de entrar o encarregado da construção daquê-

le ~difféio em entendimentos com o Pres1 ent do Conselho Regi 
do rabalho com séde em Porto Alegre, para que 

quanto for tempo, as modificaçÕes indispensáveis 
todo~ os Órgão da Jus iça do Trabalho~ tem como 

dência informada da importune a mensal do altGUe 
para provld~ncias posterio;es. 

ejam ei as, 
à instalação 
sej es a pr 

corresponden 

A anelo as saudaçÕes 

en-
de 

si-
, 

H~ Vice- Pres dente , em exe cf.c o 

Ao Sr. Presidente do Instituto d 

A osent doris e Pensões dos IndÚstriários. 

VISTO 

EM- / ... ~·~ /19-t. ·-

Chefe elas. A, J.-·-
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M . T . 1. C . C . N . T . - DEPA R T A M E N TO DE .JU S TI CO. O ' TRAB A L H O 

ROVI• 

• 

la. r 1 , t o d 1o d Jan r e 

do a to . 

~:- Dia r1to F r 1 . 

a upl n o &1 , r e nt n e p ... 
dor o m r oa, 1•·' • 9•· Juntas d Cono11 • 
Jul nto do 1 tr1to r # o 1 lo e .;r to-1 n . • 7 , 

do 15 ou tu r o 191 5. {i:-) 

upl r t • vo ~ 1, r r te o a r o ., ;a. 
J . C. J . do 1atr t o r 1, virtude t r 1 o 1 

· 1do, p la p rtar 1 n . 5 • 1} 4 t br e 1 5, r . an1 

C rn 1ro d o c • 

... .. .- - .. 

- ..... - .. 
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!ta· t o do 1o ·r 

n • 

_:- ôrto 1 

o a 

r o a 

lei n . . 022, 

d pr 

t o . ( ·:r) 

a p 

cr to- 1 1 . 

oa e p 

. a.o 7, 

r o 

cri 

v a 

, 

V o ., 
( *) 

·. -
V o 

o , 

15 

( *) 

1 8 

3 

1 

a 

d 

v 

o a 

o 

aup nt a, n n 

• . C.J . d ô t 1 

b o 19 s. ( -Ir) 

pl pre nt 

J . C.J . 1 t , c 1 

t , r r 

.C.J . 
.. 
o 

o 1 

1 o 

upl n , r e t 

• J . • J . do 1 o ' 
o 

- .... - .. 

ia u 1 t 
, ... 

r 
' 

o o r o 

7, d 
A -

-2-

o ul, 

o 

, c 

a 

1 D c 

8 r 

lo 

r 1 

o 

1 

, p 

pr 

15 

. 022, 1 o 
' 

r o a r o 

nt a o C n l ho on • r 11 

o 6 o Con o, 

... 
c i r vi t ar b bó2, 66; o • , 

onso daça_o. 

ta C ar1-

e 

lo c r o-

o • e 

- 1 1 Gi-

• 
r do 

o e 

c 

do 
.. 
nela , 

19 5, 
o rea1 -

a a 

6 a 



M. T . I. C . C . N . T .- OEPARTA M l" NT O OE .JU S TIÇA D 'J TRABALHO 

pre t r os 

B cumprimento ' determinação de fls.2, cumpre- me 

gu1nte escl recfm n os: 

1) Junta de Concil1 ç-o e Julg m nto de São Jerônimo, Estado do 

Rio Grande do Sul, criada pelo Decreto-lei n . 7 . 552 , de 16-5~5; 

instalad em 30-?-45; sede: ru 

... 

-çao e Julg o de PÔrto . 

st do do Rio Gr nde do Sul, . cr1 d pe lo D! 

ereto-lei n. 8. 022, de 1-10-45. 
, 

s gun' o e do nosso onl cim nto, a tual sede 

do Co elh o Re i anal do Trab l h o d 4 • R gião , on-

· e tão instal da s la. 2 • Jun t 8 d qu l a c i-

" ... um org o, de 

e z qu s acomod çoés já er x{gu 8 p r os tribu-

nas primitivos. Al i ' , êsae re peito, a Preaidên-

cia d o Cons l h o cional o Trabalho dirigiu ao In ti 

tuto de Aposent ori e Penaoõs os Industriário o 

oficio cuja cÓpia 
,. 

e ve fls . ~, entrando em entendi• 

mento aôbre a instal ç o daqueles Órg -os num d os nd_ 

roa do edifÍcio que o ref rido Instituto e tá con tr:B 

indo em PÔrto legre. Cert mont, um vez efeti rad 

e s medida, fios.r-o todas e Jhnt s \localizadas · no 

m smo edifÍcio. Para êsae fim , foi pleiteado um aumen 

to d verba para alugu 1, junto à Co···1 as -o de Orç men 

to .. 

Conc l li ento de Pelot s e d 

S~o Leopoldo, criada pelo citado -lei n . 8 .022. 

Até ' pr s nte da t , n-o tev e ta D1v1 ão conhecimen 

I 

I I 1 I ~ . li ! •I ~~ ~ li 
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M. T . 1. C c. N T.- DEPARTAM E' N TO DE JUSTIÇA 0 .) TRABALHO 

to da loc liza~ão d referid Junta • 

s pelo Decreto-lei n •• 087, d 15-10-45 . st Di-

vi -o tev conhe cimo t o de ut... o Sr. Presidente do CoQ_ 

se1ho Re ·io 1 do Tr b lho d 1 • Regi-o j ' entrou em 
A 

entendim nto com a Pz•esidencia do Instituto de po en-

t doria p -soe do 
, 

ano rios p r ue po e r 

t 1 d s trAs nov s Junt a , no me mo loc 1 em u 

is . SÔ r a rb re p o iv 

t bé f r nec sári s provi ênc1 • 

1.!!.:... do são p u 

lo, cri as pt,;l D cre o-1 1 c cito. o. Conform 8 

1 o of!cio junto, 
, 

à fl .4 e 5, ver! por cop1 , o r . 

Pres1 ent lo Co . s o He ional do rab lho 2a. R e-

ião ecl r a lJ.U 
, 

e sta con içoõ e 1n8 lar, n so-

o v ns lho, m ia um Junt , não di pon o, 
, 

o r , 
1oc 1 ara in 

su estoi cont da no re rido ofÍcio. 

3 . Junta lvador, 

Eat do d ~ hia, cri da pelo cit do D cr to-lei n 

8 .087. Segundo t legr a irigido pelo Sr. Pr 1 -

dente do Con lho . g1onal d o Tr 

nto, di po- s utorida de loc 1 êst Dep rt 

p ra instal r no v 
, 

n propr1 8 de d o Con lho, 

p ra o qu ve S . Ex . to &n o 
, .... 

s neoesaar1a a pro iden -

cia • 

2) Uma vez pub1ic do os decretos de cria ção da s novas J1n a , est 
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M. T . 1 C C . N . T .- DEPARTA M :'; NTO DE .J U S TIÇ A D :J T RABJILHO 

# ... 

Di vi 
... o entrou or o c tent s, ent n 1ment r co o qu 

f o 

oi n 

... 
rel ç o 

• 

1dente 

27 e 

g s 

o d a s 1 'ri d s n cos ' !n t 1a~ão e con sequento tun 

nto Junt s aproço. 

ssim, p ssamos expôr · s tu ç-o d 
# ... 

novo org o co c d 

p 880 1 teri 1: 

)- Junt d 
... 

Concil1 ç e Jul .nto d São ~TerÔn1 o: 

a) 
, . 

de : 2 pr t1cantes e escrito-
,.; 

rio , r ier nci V, 1 au 1 r e 
, 

r1tor o, r efe-
.. 

r c VII l of1c1 1 d111 ' refer"'noia '\l:t 

o houve t 
1 

P r u la run -

n to o oi' c 1 1 d 

a Junt , con orm 

d111 "'1,c1a , Já 

11cnç -o 1 Po et· 

oi d tido , p lo 

~o P~ssoa1 n.96 de 

gÔsto de 194'). 
.. 

Dvsoco b) e u.nno ')r ter1 1 s ob ·"d s 

r.o Serv "' O lv , j ' 1or . dis tr1bu1do 
, 

os c d o ' vorb 2- tor1 1, e re e -

tido " J te o m -r: 1 co s o n c s ' rio s 

• 

!I)- 3 • JW1t 
... 

Conc111 çao e Jul , ento de PÔrto Al gr 
) lot 

.. , 
o a JUnta a se guinte: 2 pr tic ntes d 

I A 

cr1tor1o , r fer no! V, 1 o~1al de d1 11 êno , 
ref rôno1 VII. 

# 

a for 1 1c do p lo D •• s.P. c nd1 tos para a du 

pr ti nt de cr1tÓr1o, r f ""ncia V, t ndo si o f i t o o-

mu c ç o ' .run t , lo ~ le r a n. 4 . 544, de 8 d z mbro o oor -

r ente , Divi ... o do P sso 1. 

r !ação à ad.1 a .. o do o 1c1 1 d diligênc s, po o P 

1 en d Jun 1 ir, 1 ' p n nt d prova h 11 t -ç o, n or 

do di posto no rt . '3 l dO' D orcto-1 1 n. 5.175, de 7/1/Lt3, lt:era-

do pelo e n. 8 . 201 , d 21/11/45, publ ca o no Diár io Ofici 1 d 



M. T . I. C C . N . T .- DeP A R TAME N T O DE .J U S TI Ç A D :.> TRAB AL H O 

24/11 / 45 . 
ntretanto, , ' t a pr sen 

.. 
d ta, nao c nst tenha sido d-

mitido o 1c1 1 de d111g~nciaa para que1 Junta . 

b } D1v1s .. o do at rial infor ou que j ' for m di tri-

buido o créditos r 
, 

Serviço Administrativo, pore , 

cl r ceu não t er nvi d o ind o terial de consumo destinado à -
ferid Junt • 

li res d 

4. 5L 2 e 

dente 

III )- Junt 
.. 

de Concili Q o e Julg r nto e P lotas: 

} 

o r 

s gu1nt ta 1 

cant de scr1tÓt1o,refer~nc1a , 2 

Junt : 3 pr t,! 

ux111 re 

escritÓrio, r 1 rê c1 VII, e 1 ofici 1 

c a, r ferê ci II. 

ind ca os >elo D •• S.P. ca1 dida o ' as v g 
.. 

dlli ên-

o uxi -

e .. , 1 cr .... tor o, do a vi o ( o p s o 1, por 1 t,ra &s nso 

4. 543 , do 8/12/J 5 d do c i ~nci d.ess i nrl1. ç 
... 
es o resi -

re f eri, ... Junt • A 1 n não fora pre ch1da • 

b) ,j nformou o ater i 1 quo j á for istri-

buidos 
, 

1 r 1 os cre os t vos ' n Ver 2- teri 1 . n-

tr t nto, o ervl co 1 n .. rativo, n obst nt e s-

tar com o mater1 1 destin o àquel Ór ão, j' e ra 

do enca1xot d o nio po remetê-lo, p r n-o conl e c 

o ender ço da Junt • 

IV)• Junt de Conc111 ção Julg ento d s·o L o 11 o: 

a) ' 1 "ntic ' a lot , 
t n o o D •• S.P. in ic do os ois auxiliar d ea-

, 
critorio para v ga d r tic nte e 

, 
cri to-

rio, r ferêuc V; a Divisão o P ssoal já fez c u-

nio ç-o à Junta, pelos tele r ns . 4 . 532 4·533, 
d 8/12/45• altam, or t to, e ro nchi as: duas 

vag a de rat· c unte de ser i t Ó .1. 0, r ferênci V, e 

a de oficial de diligências . 

b) os crÓdit s destin dos à Junta já for distribuj 



M. T . I C . C. N . T ,- DEP A RTA M E N T O DE JU S T IÇA D TR ABAL H O 

dos; pelos me mos motivos aci expostos, deixou o Ser-

viço Administrativo de rem t r o material de consumo de! 

' tln do a m ama . 

- As 7 • 8a. e 9 • Juntas do Distrito Federal, 7 • 8 • de são 

Paulo e 3 • de Salvador , criadas p lo D ereto-lei n. 8. 087, de 

15/10/45 , não têm até pres nte data, nomes indicados para a fun-

çoõs d auxili r d escritÓrio, r f rênci VII, ofici 1 de diligên-

ci s, r f rência V~ ~ tio 

Com rel~~ 

; ,. 
nt s de escritorio , referencia v. 
destin as, não foram a su s par -

cel 
; 

d~stribuidas pelo Ministerio d zend , em virtude de n"o h~ 

v r ch g do ao mesmo 1niatér1o o pedido de distribuição f eito p la 

Divi io do ateri 1 . 

~)- Os eac:l.arecimentos dêsse 

item nterior. 

tem stão contid os na 
... 

in orma~oes do 

Em ditamento ' ... s 1nforrn çoos c i 
; 

prest d a, convem e 

c1arecer que vários cargos e funçoês, de ro mbros a Ju tiç do Tr -

balho, 
; , 

e encontra vagos, por motivos v rios, como e podera veri-

ficar a relaço ... s constante s de fls.b u que 

Assim, p ra que êsses tribunal d trabalho possam funcio

nar em toda a a a plenitude e eficiência, conv'm sere providenci 

d s s nom açoés e designaçoes d s pesao a que dev 

c rgos e funçoés . 

ocupar quê1es 

Convir1 , outrosai , sugerir-se os Preaid nt es dos Conae-

l h o Reg1on ia d la., 2a ., 4a., e 5a. Regioés, que procedam ' s d-

81 
... , 

çoes necesa ri s forma do di pasto no rts.66o, 

663 e 664 da Consolid q-o das la do Tr balho . (rel ç·o 

661, 662 , 

e fls . 1/~ > 
is, Sr. Diretor, o que cabe t · Secção informar, em 

tenção à O.S. 16/45, de 14/12/45, do Sr. Diretor do Departamento de 

Justiça do Traba11 o. 

Jlf 11. -m--Lt::f.. ________ .j 1 ~ 

·~~ , 
~ ......... . 

Chefe da S. A • .1, 
J -



M. T. 1. c.- C. N. T.- DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

adlt clareei ento p ' t do a nto ao 

fls. , c b- e ecl r oe qu ,to o os or'd1toa relat vo ao 

p o 1 das J nt de C no11 ·o e Julga ento r cé cr ad , já 
for d1str1 u!doa, no r speotivo · st o , , -os org o co peteE 

e , confor in.for ç-o erbal obtid na Secção in no 11' d D! 

,. 
re rene a o ua o e fu cionário d ~ re• 

f 1d unt , oi pe i o por "" te D rt ento, conro a .! 
r o d cÓp1 e echo do x dt te con a to do pr o o 

, 
nu ro - ~ . 00 -'f /45, (fl • ) , 1ncl o e or1 u - , r foa, n ,, h ve o, porem, o ••• P. oonoo d o co a r!_ 

fer a propo 

ot1vo , olic 
.. 

apreço, q al, 

P r ê 

, ' 
t 'r 

ot o, o ri 1 

o o oi o 

nt , n·o t v 

nov e po o 

t. 6 

t; 

o ecr to 

1v1 ·o, co-
.. 
o nheci ento e h ver ido solucion t-o do t -

lÓgr fo , nror o v o 

lld e 

t , qu ndo lo 

R l 

ia t a c1t 
, ... 

P sso l u t lv z h j p si 1-

1 t'rio, 

, 
1 

h 

nos qu 

" o rox1 
... 
o xtr 

a o v Ju -
no. 

r' 1o .. 

lo P 

t • o e o o aos, n o do 1 ce o art. 33 o 

cr to• l 1 n. 5.175, d 7- -43, u 

1 ri t.. 

Pa 
d1 ri t 

Õe 11 

, 
o 

o 

ceb 
lho. 
o 

u 

l
, 

1co. 

r a 

, 
lo t1 

aç l ou ub lt 
o c rr on nt dl 

• .. 
nere te or 

cri tÓrio, 
l uer n t r z , xc to o co r v a• 

1z, n a, o art. 34: 

-çao a o. 

A a la · o d1 1 ta 

r e s vi o, reap 1t , 
di o propr o • 

... 

, 
e pelo 

, 
o o o re 

P ra esse fim já foram ab rtoa oa egu t 
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, 
or dito pl 

Jun a crlad 

Junt criad 

un a cria aa 

A tabel 

p lo ecr to- 1 1 • ·7.552. 

• 16-5-45 •••• •••• •• cr 4.8oo,oo 
pelo cr t o- : 22, 

e 1-10-45-······· ·· Cr 4.6oo,oo 
lo D cr to- lei • 8.087. 

de 15- l0· 45 ••• . ••••• cr 7.2oo,oo 
rvido ea d Junta de Con 11• 

... 
çao 

Bo1et 

J lg en o de s · o erÔn1 o, j' foi 

do p 8 oal • 1, de o-8-45, 

pro a e publica no 

ser nte, co 1' 1 d c 16,00. 
' A a t bela ref r t • d J -, ns.o fo-

r t ' ago P e .. nta r otlvoa pr ente a, do q , 
~ , 

lgun t-o ali a, o e o • 

nd n o, ou r os 1 , co d ·o v rb 1 
,.. .. # 

dos • iretor d e p rt nto, ju e1, a • , cop1 

ortarla . c -65, e 16 t b 19 3. o er. Pre ld te 

o Con 1 o ional do r t> lho, r 1 ti v ' lbutções 
, 

o o r -

ãoa aubord1n ao do • 
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